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de  Gouveia  e  de  Maria  Isabel  dos  Reis  Ferreira,  natural  de  Sé
Nova, Coimbra, de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Ou-
tubro de 1973, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10841314,
com  domicílio  na  Av.  Langon,  437,  3.º,  esquerdo,  trás,  Canelas,
4400 Vila Nova de Gaia,  por  se  encontrar  acusado da prática  de
um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro e 217.º, n.º 1, do Código Penal, à data dos  factos pelo
artigo 313.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 28 de Agosto de
1995,  por  despacho  de  23  de  Setembro  de  2005,  proferido  nos
autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

26  de  Setembro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Cristina Car-
doso. — A Oficial de Justiça, Elisa Maria Raposo Vara.

Aviso de contumácia n.º 10 697/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Cardoso, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular)  n.º 1013/99.9TAVNG,  pendente  neste  tribunal
contra o arguido António Rui da Fonseca Oliveira, filho de Serafim
de Sousa Oliveira  e  de Matilde Emília  de Mota Fonseca,  natural
de Campanhã, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de
Abril de 1952, casado, titular da identificação fiscal n.º 123769124,
titular do bilhete de identidade n.º 2862145, Licença de condução
P-244607, com domicílio na Rua Profírio Gomes Moreira, 8, 2.º,
direito, 4740 Esposende, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo  11.º,  n.º 1,  alínea  a),  do  Decreto-Lei  n.º 454/91,  de  28  de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro,  praticado  em  13  de  Maio  de  1999,  por  despacho  de
23 de Setembro de 2005, proferido nos autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo
Penal, por apresentação.

26  de  Setembro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Cristina Car-
doso. — A Oficial de Justiça, Elisa Maria Raposo Vara.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 10 698/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Vialres Ferreira,  juíza auxiliar do 3.º  Juízo Criminal do Tri-
bunal  da Comarca de Vila Nova de Gaia,  faz  saber  que,  no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular)  n.º 1582/92.4TBVNG,  pendente
neste tribunal contra o arguido Paulo Renato Melita Martinho, fi-
lho de António Alberto Soares Martinho e de Maria Alice Candeias
Melita, natural de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em
23 de Junho de 1972, titular do bilhete de identidade n.º 10372605,
com domicílio na Rua Cimo de Vila, 113, casa 17, Sé, 4000 Porto,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 24.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 13004, de 27 de Janeiro de 1992, e artigo 11.º, n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, praticado
em  6  de  Agosto  de  1991;  por  despacho  de  7  de  Julho  de  2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por prestação de termo
de  identidade e  residência.

15  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Helena Vilares
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria Felismina Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 10 699/2005 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Carolina Teixeira, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal  da Comarca de Vila Nova de Gaia,  faz  saber  que,  no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular)  n.º 713/00.7GBVNG,  pendente
neste tribunal contra o arguido José Manuel Pires Ribeiro, filho de
Joaquim Pires Ribeiro e de Maria da Luz Pires, natural de Sebolido,
Penafiel, de nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de Novem-
bro de 1969, casado,  titular do bilhete de  identidade n.º 9591577,
com domicílio na Rua dos Canaviais, 673, Grijó, 4415 Vila Nova
de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Pe-
nal, praticado em 1 de Julho de 2000; por despacho de 19 de Se-
tembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por

finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter
findado o processo, por absolvição/carência de prova.

21 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Carolina
Teixeira. — A Oficial de Justiça, Ana Margarida Vieira da Silva.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 10 700/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.º 2705/03.5TDPRT,  pendente  neste
tribunal  contra  o  arguido  Leandro  Osvaldo  Gomes  Miguel,  filho
de Augusto da Silva Miguel e de Agostinha Gomes Futila, de na-
cionalidade  angolana,  nascido  em  2  de  Março  de  1972,  casado,
titular do bilhete de identidade n.º 16199236, com domicílio na Rua
Cidade  de Coimbra,  6,  3.º,  direito, Corroios,  2840 Seixal,  por  se
encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  falsificação  de  do-
cumento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, pra-
ticada em data indeterminada; um crime de burla simples, previs-
to e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, praticada em data
indeterminada, foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Setem-
bro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do arguido,  sem prejuízo da  realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas, e ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º 3,  do  referido
diploma  legal.

21  de  Setembro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Ana Paula
Figueiredo. — A Oficial de Justiça, Maria das Dores C. G. Araújo.

1.ª VARA COM COMPETÊNCIA MISTA
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 10 701/2005 — AP. — O  Dr. Al-
berto Taveira, juiz de direito da 1.ª Vara com Competência Mista
do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no
processo  comum  (tribunal  colectivo)  n.º 1360/99.0GBVNG,  pen-
dente neste tribunal contra o arguido Carlos Manuel Freitas Alves,
filho de Amílcar Mourão Alves e de Maria Manuela Dias Freitas
Mourão, de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Novem-
bro de 1978, solteiro, titular da identificação fiscal n.º 224401270,
titular do bilhete de identidade n.º 12713547, com domicílio na Rua
de Cabanelas,  41,  esquerdo, Covelo,  4420 Gondomar,  por  se  en-
contrar acusado da prática de um crime; por despacho de 22 de Se-
tembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação.

23 de Setembro de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto Taveira. —
A Oficial de Justiça, Margarida Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 10 702/2005 — AP. — O  Dr. Al-
berto Taveira, juiz de direito da 1.ª Vara com Competência Mista
do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no
processo  comum  (tribunal  colectivo)  n.º 1360/99.0GBVNG,  pen-
dente  neste  tribunal  contra  o  arguido  Francisco  Manuel  Soares
Silveira, filho de António Monteiro Silveira e de Maria Ermelinda
Soares Silva Silveira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de
Março de 1978, solteiro, titular da identificação fiscal n.º 215140095,
titular do bilhete de identidade n.º 11709737, com domicílio na Rua
Nuno Álvares, 93, 2.º, Gulpilhares, 4400 Vila Nova Gaia, por  se
encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  furto  qualificado,
previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea e),
por referência ao artigo 202.º, n.º 1, alínea a), e n.º 2, alínea b), do
Código Penal, praticado em 19 de Dezembro de 1999; por despa-
cho de 22 de Setembro de 2005, proferido nos autos supra-referi-


